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Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal 

A/C: Diretoria de Materiais e Serviços 

Dispensa Eletrônica n° 90004/2024 

                                                         

Prezados Senhores,  

 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta de preço relativa ao item 1 da dispensa eletrônica n° 

90004/2024 assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação da mesma. Em vista atender ao disposto no edital e seus anexos, declaramos: 

 

a) Declaramos que nos preços orçados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte da 

prestação do fornecimento, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, materiais, impostos, seguro, 

taxas, embalagens, fretes, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em 

virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos; 

 

b) Declaramos, ainda, que estamos cientes e de acordo que as intimações ou notificações decorrentes da contratação, caso 

necessário, serão formalizadas eletronicamente para o e-mail da empresa informado nesta proposta comercial; 

 

c) Declaramos que estamos cientes e concordamos com as condições contidas no Edital e seus anexos; que cumpre os 

requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 

editalícias; 

 

d) Declaramos que não estamos participando sob a forma de consórcio; 

 

e) Declaramos que a empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados nos termos do Decreto n° 48.999, 

de 29 de setembro de 2004 e inciso III ao artigo 87 da Lei 8.666/93, e se declara idônea em quaisquer das esferas de 

Governo, nos termos do inciso IV do artigo 87 da Lei 8.666/93; 

 

f) Declaramos que não temos no nosso quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, e de menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Emenda Constitucional nº 20, de 1998); 

 

g) Declaramos que a proposta apresentada foi elaborada nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de 

setembro de 2009. De maneira independente, que não tentou influir na decisão de qualquer outro potencial participante desta 

licitação, e que com estes ou com outras pessoas não discutiu nem recebeu informações; 
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h) Declaramos que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

 

i) Declaramos que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

j) Declaramos que não usufruímos da aplicabilidade do Decreto 7.174/2010. 

 

OBJETO:  

Prestação de serviço de assinatura para acesso as normas da Associação Brasileira de Normas e Técnicas - ABNT (NBR), 

Associação Mercosul de Normalização - AMN (NM) e NBRISO (em português), totalmente via, web com recurso de 

visualização, atualização e impressão ilimitada. 

 

O prazo de execução do objeto desta prestação de serviço é de 30 (trinta) meses, a contar da data de autorização para início 

da prestação de serviço. A entrega da coleção de normas técnicas Brasileiras (ABNT/NBRISO) e Mercosul (AMN) se dará por 

meio da plataforma Target GEDWeb – Sistema de Gestão de Normas e Documentos Regulatórios, disponibilizado 

eletronicamente pela empresa Target Engenharia e Consultoria Ltda., o qual permite por meio de busca textual pré-definida a 

qualquer conteúdo da coleção, permitindo rastrear o argumento de interesse por palavra-chave, código da norma e assunto 

desejado. 

 

Item Descrição / Especificação Quantidade Preço unitário Preço total  

1 

 

Prestação de serviço de assinatura para acesso as normas da 

Associação Brasileira de Normas e Técnicas - ABNT (NBR), 

Associação Mercosul de Normalização - AMN (NM) e NBRISO 

(em português), totalmente via, web com recurso de 

visualização, atualização e impressão ilimitada. 

 

30 meses R$ 900,00 R$ 27.000,00 

 
 

1. Informações para contato: 
Target Engenharia e Consultoria Ltda. 
CNPJ: 00.000.028/0001-29 
Inscrição Estadual: Isenta 
Inscrição Municipal: 2.266.873-0 
Avenida das Nações Unidas, 18801 Conjunto 1501 – São Paulo/SP - CEP: 04795-000 

E-mail: comercial@target.com.br  

Telefones: (11) 5641-4655 | (11) 5525-5652 

 
 
2. Dados do representante legal da empresa: 
Nome: Mauricio Ferraz de Paiva 
CPF/MF: 115.695.748-63           Cargo/Função: Presidente 
RG: 14.184.584                        Expedido por: SSP 
Naturalidade: São Paulo            Nacionalidade: Brasileira 
 
 
3. Dados bancários: 
Banco do Brasil - Agência: 1506-7 / Conta Corrente: 4250-1 

mailto:comercial@target.com.br


  

 

 

 

 

 

 

 

 

     - 3 - 

 
4. Prazo de entrega: 
A entrega do serviço será realizada em até 5 dias corridos. 
 
 
5. Validade da proposta: 
A proposta é válida por 90 dias. 

 
 

 

 
São Paulo, 05 de fevereiro de 2024. 

 
 

 
 

Atenciosamente, 

 
 

 
_____________________________________________________ 

 
Mauricio Ferraz de Paiva 

Presidente 
Target Engenharia e Consultoria Ltda. 

E-mail: comercial@target.com.br  
Telefones: (11) 5641-4655 | (11) 5525-5652 

MAURICIO FERRAZ 
DE 
PAIVA:11569574863

Assinado de forma digital por 
MAURICIO FERRAZ DE 
PAIVA:11569574863 
Dados: 2024.02.05 16:38:20 
-03'00'

mailto:comercial@target.com.br
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Governo do Distrito Federal
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal

Seção de Licitações
Subseção de Contratação Direta

 

Nota Técnica N.º 12/2024 - CBMDF/DICOA/SELIC/SUDIR Brasília-DF, 08 de fevereiro de 2024.

Senhor Ten-Cel. QOBM/Comb. Diretor de Contratações e Aquisições,

 Assunto: Manifesto de conformidade para fins de execução da despesa.

1. CONTEXTO

1.1. Trata o presente processo da contratação de empresa para execução de serviço de assinatura das normas da Associação Brasileira de Normas e
Técnicas - ABNT.

 

2. RELATO

2.1. Os autos foram subme�dos à apreciação da Assessoria Jurídica, que por meio da Nota Técnica n.º 342/2024 - CBMDF/GABCG/ASJUR
(126994684) e Cota de Aprovação CBMDF/GABCG/ASJUR (126994802) não indicou óbices à contratação por dispensa de licitação, conforme decisão constante
na Nota Técnica nº. 119/2023 - CBMDF/DICOA/SELIC/SUDIR (126714600) e Despacho CBMDF/DICOA/SELIC/SUDIR (126715800).

2.2. Desta feita, visando a aquisição pretendida, foi realizada a primeira dispensa eletrônica nº 67/2023, a qual restou deserta (127886074).
Posteriormente, a segunda dispensa eletrônica nº 90001/2024 foi fracassada (132106580), e só então, com a dispensa eletrônica nº 90004/2024 o objeto
foi adjudicado e homologado para a empresa abaixo especificada, a qual preencheu os requisitos de habilitação e qualificação mínimas necessárias, conforme
as jus�fica�vas con�das no relatório de adjudicação e homologação (133142236). 

 

3. CONCLUSÃO

3.1. Ante o exposto, informo que foram cumpridos os requisitos para efe�var a contratação direta com base no inciso II, do art. 75 da Lei nº.
14.133 e em conformidade com o previsto no Decreto distrital nº 44.330/2023, bem como no Parecer Referencial SEI-GDF n.º 43/2023-PGDF/PGCONS, razão
pela qual encaminho a Vossa Senhoria o presente processo, para fins de execução da despesa visando à contratação, conforme quadro de finalização abaixo:

 

EMPRESA: TARGET ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 00.000.028/0001-29

ENDEREÇO: Avenida das Nações Unidas, 18801 Conjunto 1501 – São Paulo/SP - CEP: 04795-000
TELEFONE: (11) 5641-4655 | (11) 5525-5652

EMAIL: comercial@target.com.br
ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

01

A contratação de empresa para execução de serviço de assinatura para acesso as normas da
Associação Brasileira de Normas e Técnicas - ABNT (NBR), Associação Mercosul de
Normalização - AMN (NM) e NBR - ISO (em português), totalmente via, web com recurso de
visualização, atualização e impressão ilimitada, conforme Termo de Referência (130952248) e
Proposta da Empresa (132853249).

30 mês R$ 900,00
R$ 27.000,00

(vinte e sete mil
reais)

 

Documento assinado eletronicamente por HELIO MAURICIO DE CARVALHO - Ten-Cel.
QOBM/Comb. - Matr.01291140, Chefe da Seção de Licitações, em 08/02/2024, às 17:17,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 133142344 código CRC= A9EB69FA.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SAM Bloco D Módulo E - Palácio Imperador Dom Pedro II - QCG/CBMDF - CEP 70640-020 - DF

Telefone(s):
Sí�o  - www.cbm.df.gov.br

00053-00252456/2022-14 Doc. SEI/GDF 133142344
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

Seção de Licitações

Subseção de Contratação Direta

Declaração  - CBMDF/DICOA/SELIC/SUDIR  

Assunto: Declaração de Dispensa de Licitação nº 04/2024 - Contratação de empresa para execução de
serviço de assinatura das normas da Associação Brasileira de Normas e Técnicas - ABNT.

 

O DIRETOR DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES, com fulcro no que prescreve o inc. II do
ar�go 75 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, c/c os inc. I e II do art. 33 do Decreto nº. 7.163, de 29 de
abril de 2010, com o inc. X do art. 212 da Portaria n° 24, de 25 de novembro de 2020, publicada no
suplemento do BG n° 223, de 01 de dezembro de 2020, que aprova o Regimento Interno do Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF, e considerando o pronunciamento da Assessoria Jurídica
constante na Nota Técnica nº 342/2023 (126994684) / Cota de Aprovação -
CBMDF/GABCG/ASJUR (126994802), bem como o Relatório da Dispensa Eletrônica nº
90004/2024 (133142236) e os argumentos constantes na Nota Técnica nº 12/2024
(133142344), RESOLVE:

 

1. DISPENSAR DE LICITAÇÃO , com base no Inciso II do ar�go 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, a despesa no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), em favor da empresa: TARGET
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - CNPJ: 00.000.028/0001-29, visando a contratação de empresa para
execução de serviço de assinatura das normas da Associação Brasileira de Normas e Técnicas - ABNT,
mediante as razões expostas no Termo de Referência (130952248);

2. DECLARO ter u�lizado no âmbito deste procedimento administra�vo de número (00053-
00252456/2022-14), o Parecer Referencial nº 43/2023 - PGDF/PGCONS, cujo objeto é a contratação
direta, por dispensa de licitação por valor da contratação, art. 75 incisos I e II da Lei 14. 133 de 1º de abril
de 2021, disponibilizado pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal em seu sí�o eletrônico;

3. DECLARO, ainda, que foram seguidas todas as orientações jurídicas uniformizadas no
instrumento paradigma, consubstanciadas no Parecer Referencial nº 43/2023 - PGDF/PGCONS, e que o
presente expediente cons�tui matéria com repe�ção em múl�plos processos e com variáveis pouco
significa�vas;

4. DECLARAR que contratação não caracteriza em parcelamento de despesa conforme Declaração
CBMDF/DIMAT/SEPEC (130846772);

5. DETERMINAR a confecção de extrato da matéria para publicação no Diário Oficial do Distrito
Federal;

6. ENCAMINHAR à Diretoria de Orçamento e Finanças, para emissão de nota de empenho e
posterior retorno à DICOA para acompanhamento da execução.

 

                                       Brasília, 08 de fevereiro de 2024.

                                                         

Diretor de Contratações e Aquisições

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO MONTEIRO LOPES - Ten-Cel.
QOBM/Comb. - Matr.01400128, Diretor(a) de Contratações e Aquisições subs�tuto(a), em



14/02/24, 16:31 SEI/GDF - 133147681 - Declaração

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=149203823&infra_siste… 2/2

08/02/2024, às 19:09, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 133147681 código CRC= 32D45F99.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SAM Bloco D Módulo E - Palácio Imperador Dom Pedro II - QCG/CBMDF - CEP 70640-020 - DF
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2024

PROCESSO Nº 00053-00252456/2022-14. O Diretor de Contratações e Aquisições com

fulcro no inciso II, do art. 75, da Lei 14.133/21 c/c o art. 33 do Decreto 7.163, de 29 de abril

de 2010, c/c o inc. X do art. 212 da Portaria n° 24, de 25 de novembro de 2020, publicada no

suplemento do BG n° 223, de 01 de dezembro de 2020, que aprova o Regimento Interno do

Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF, resolve: Dispensar de Licitação,

no valor deR$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), em favor da empresa: TARGET

ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.000.028/0001-29,

referente à contratação de empresa para execução de serviço de assinatura das normas da

Associação Brasileira de Normas e Técnicas - ABNT para o Corpo de Bombeiros Militar do

Distrito Federal. Dotação: R$ 72.225.207,00 (setenta e dois milhões, duzentos e vinte e cinco

mil duzentos e sete reais), UO: 73901 - FCDF, PT28.845.0903.00NR.0053, Natureza da

Despesa 33.90.39, Fonte FCDF. Ten-Cel. QOBM/Comb.

LEONARDO MONTEIRO LOPES

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO
DIRETORIA DE VISTORIAS

 

DECLARAÇÃO DE ACEITE PARA HABITE-SE

O DIRETOR DE VISTORIAS, DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere os artigos 24, 26 e 40 do Decreto

Federal nº 7.163, de 20 de abril de 2010 que regulamenta o artigo 10-b, inciso I, da Lei

Federal nº 8.255 de 20 de novembro de 1991, que dispõe sobre a Organização Básica do

CBMDF, combinado com o inciso VI do art. 15 da Lei nº 1.172 de 24 de julho de 1996,

resolve: TORNAR PÚBLICO a DECLARAÇÃO DE ACEITE do Corpo de Bombeiros

Militar do Distrito Federal, referente à edificação localizada no LOTE 07 DO CONJUNTO

04 DA QUADRA 01 - SÃO BARTOLOMEU - SÃO SEBASTIÃO - DF, de destinação

RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR área construída de 1.348,94m², de acordo com o

Alvará de Construção Nº 1610/2021 e de 1.348,94 m² conforme PARECER DE

APROVAÇÃO DE PROJETO DE INCENDIO CBMDF N° 2022-1301-00, conforme

ART/RRT de execução dos sistemas Nº 0720210047590; 0720230075811 e

0720240003531, visto a aprovação constante no Laudo para Habite-se nº 00053-

00267511/2023-43, expedido em 08/02/2024. DÁTAMES PALOMEQUE SOARES.

DECLARAÇÃO DE ACEITE PARA HABITE-SE

O DIRETOR DE VISTORIAS, DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere os artigos 24, 26 e 40 do Decreto

Federal nº 7.163, de 20 de abril de 2010 que regulamenta o artigo 10-b, inciso I, da Lei

Federal nº 8.255 de 20 de novembro de 1991, que dispõe sobre a Organização Básica do

CBMDF, combinado com o inciso VI do art. 15 da Lei nº 1.172 de 24 de julho de 1996,

resolve: TORNAR PÚBLICO a DECLARAÇÃO DE ACEITE do Corpo de Bombeiros

Militar do Distrito Federal, referente à edificação localizada no SETOR P EQNP 13/17

BLOCO C LOTES 1 A 3, CEILÂNDIA - DF, de destinação COMERCIAL área construída

de 150 m², de acordo com o Alvará de Construção Nº 2008/2022 e de 150 m² conforme

PARECER DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE INCENDIO CBMDF N° 2022-2145-00,

conforme ART/RRT de execução dos sistemas Nº 0720240010745, visto a aprovação

constante no Laudo para Habite-se nº 00053-00018720/2024-46, expedido em 07/02/2024.

DÁTAMES PALOMEQUE SOARES.

DECLARAÇÃO DE ACEITE PARA HABITE-SE

O DIRETOR DE VISTORIAS, DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere os artigos 24, 26 e 40 do Decreto

Federal nº 7.163, de 20 de abril de 2010 que regulamenta o artigo 10-b, inciso I, da Lei

Federal nº 8.255 de 20 de novembro de 1991, que dispõe sobre a Organização Básica do

CBMDF, combinado com o inciso VI do art. 15 da Lei nº 1.172 de 24 de julho de 1996,

resolve: TORNAR PÚBLICO a DECLARAÇÃO DE ACEITE do Corpo de Bombeiros

Militar do Distrito Federal, referente à edificação localizada no SETOR P EQNP 17/13

BLOCO C LOTES 4 A 6, CEILÂNDIA - DF, de destinação COMERCIAL área construída

de 150 m², de acordo com o Alvará de Construção Nº 2040/2022 e de 150 m² conforme

PARECER DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE INCENDIO CBMDF N° 2022-2330-00,

conforme ART/RRT de execução dos sistemas Nº 0720240010740, visto a aprovação

constante no Laudo para Habite-se nº 00053-00018750/2024-52, expedido em 07/02/2024.

DÁTAMES PALOMEQUE SOARES.

POLÍCIA CIVIL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2023

PROCESSO Nº 00052-00009911/2023-64. OBJETO: Contratação de empresa para

fornecimento de licenciamento perpétuo de solução de segurança Antivírus Trend Micro

Apex One e Trend Micro Deep Security, com prestação de serviços de suporte técnico,

garantia e atualização por 24 (vinte e quatro) meses. TIPO: Menor Preço. A PREGOEIRA

da Polícia Civil do Distrito Federal comunica que o Pregão Eletrônico nº 58/2023 restou

fracassado. A ata do pregão pode ser visualizada no compras.gov.br. Maiores informações
na CPL/PCDF fones: 3207-4071/4046.

Brasília/DF, 09 de fevereiro de 2024
CRISTINA JANE LETTIERI

Pregoeira

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO
 

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023

Processo SEI nº 00055-00027035/2022-92. O pregoeiro e sua equipe de apoio tornam

público o resultado de julgamento do pregão eletrônico em referência. Empresa vencedora:

SIGA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS E FACILITIES LTDA, CNPJ: 11.385.361/0001-

10, no valor global de R$ 6.828.263,88.

Brasília/DF, 09 de fevereiro de 2024

RIVELTON COSTA DA SILVA

Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO
DE AQUISIÇÃO DE BENS Nº 50/2023 - SEAPE/DF- SIGGO 049877

Processo SEI-GDF nº 04026-00034885/2023-90. DAS PARTES: SECRETARIA DE
ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL -
SEAPE, na qualidade de CONTRATANTE e a empresa INDÚSTRIA DE ÁGUA
MINERAL IBIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ 05.655.158/0001-13, na
qualidade de CONTRATADA. DO OBJETO: INCLUIRa "Papudinha do Hospital Regional
do Gama (HRG), localizada no St. Central Área Especial 01, Leito 701 - Gama, Brasília -
DF, 72405-901" no rol de locais de entrega, conforme previsto na Cláusula Quarta do
Contrato de Aquisição de Bens nº 050/2023 - SEAPE. Permanecem inalteradas as demais
cláusulas do CONTRATO, a que se refere o presente Termo. DATA DA ASSINATURA:
06/02/2024. SIGNATÁRIOS: pelo Distrito Federal: WENDERSON SOUZA E TELES,
Secretário de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal e pela empresa
INDÚSTRIA DE ÁGUA MINERAL IBIA LTDA: ALE RODRIGUES VIEIRA, na
qualidade de Representante legal.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2024NE00104

PROCESSO: 04026-00021470/2023-56. PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL e a empresa RUBENS

DANTAS NETO - ME, CNPJ 10.417.609/0001-14. OBJETO: AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS DE HIGIENE E ASSEIO PESSOAL, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO (PAR

DE SANDÁLIAS), PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA DE ESTADO DE

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SEAPE, consoante especifica o Edital de

Licitação de Pregão Eletrônico nº 06/2023 SEAPE-DF e Ata de Registro de Preços nº

023/2023 SEAPE-DF. VALOR TOTAL R$ 136.500,00 (cento e trinta e seis mil e

quinhentos reais). VALOR UNITÁRIO R$ 6,50 (seis reais e cinquenta centavos).

QUANTIDADE: 21.000 (vinte e um mil) sandálias. Dotação Orçamentária: U.O: 64101,

U.G: 640101, Programa de Trabalho: 06.421.6217.2727.0006; Natureza da Despesa:

3.3.90.30; Fonte de Recursos: 100; Evento nº 400091, Modalidade: Ordinário. Data de

Emissão do Empenho: 05/02/2024. Prazo de entrega: 60 dias.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2024NE00106
PROCESSO: 04026-00006614/2023-44. PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL e a empresa FORD
MOTOR COMPANY BRASIL LTDA, CNPJ 03.470.727/0041-18. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) TIPO PICK-UP / CAMIONETE, NA COR PRETA,
TRAÇÃO 4X4, CARACTERIZADO OPERACIONAL COM CUBÍCULO (CELA) E
COMPARTIMENTO PARA EQUIPAMENTOS (COM GRAFISMO), NOS TERMOS
DO ARTIGO 65, § 1º, DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, consoante especifica o Edital de
Licitação de Pregão Eletrônico nº 03/2023 DEPEN e Ata de Registro de Preços nº
14/2023 SENAPPEN, Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de aquisição de bens nº
18/2023/SEAPE-DF. VALOR R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais). VALOR
UNITÁRIO R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais). Dotação Orçamentária: U.O:
64101, U.G: 640101, Programa de Trabalho: 06.422.6217.2726.0003 MODERNIZAÇÃO
DA INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS DO SISTEMA
PRISIONAL; Natureza da Despesa: 4.4.90.52; Fonte de Recursos: 100; Evento nº
400091. Modalidade: Ordinário. Data de Emissão do Empenho: 05/02/2024. Prazo de
Entrega: 180 dias.
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